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Indique o número do documento
que identifica o procedimento
concursal a que se candidata:

- aviso publicado no Diário
da República; ou
- código da oferta de
emprego da BEP.

Indique o número do documento
que identifica o procedimento
concursal a que se candidata:

- aviso publicado no Diário
da República; ou
- código da oferta de
emprego da BEP.

Março 2010

Indique o número do documento
que identifica o procedimento
concursal a que se candidata:

- aviso publicado no Diário
da República; ou
- código da oferta de
emprego da BEP.

Indique o número do documento
que identifica o procedimento
concursal a que se candidata:

- aviso publicado no Diário
da República; ou
- código da oferta de
emprego da BEP.

http://www.dre.pt/
https://www.bep.gov.pt/


Indique
- a  carreira,
- a categoria
- e a área de actividade
a  que se candidata.

Indique
- a  carreira,
- a categoria
- e a área de actividade
a  que se candidata.

Assinale a modalidade de
relação jurídica de emprego
público oferecida.

Assinale a modalidade de
relação jurídica de emprego
público oferecida.

Março 2010

Indique
- a  carreira,
- a categoria
- e a área de actividade
a  que se candidata.

Assinale a modalidade de
relação jurídica de emprego
público oferecida.

Assinale a modalidade de
relação jurídica de emprego
público oferecida.



Descreva sucintamente as funções
directamente relacionadas com a área de

actividade prevista no procedimento
concursal publicitado

Descreva sucintamente as funções
directamente relacionadas com a área de

actividade prevista no procedimento
concursal publicitado

Se é trabalhador em funções publicas inscreva
as avaliações de desempenho obtidas

Se é trabalhador em funções publicas inscreva
as avaliações de desempenho obtidas

Março 2010

Descreva sucintamente as funções
directamente relacionadas com a área de

actividade prevista no procedimento
concursal publicitado

Descreva sucintamente as funções
directamente relacionadas com a área de

actividade prevista no procedimento
concursal publicitado



(Exclusivo para concursos abertos nos
termos do artigo 51º nº 2 da Lei n.º 12-
A/2008, de 27 de Fevereiro) A preencher
por candidato que considere dispor de
formação ou experiência necessária
substitutiva da habilitação literária
exigida, nos termos do aviso de
abertura.

(Exclusivo para concursos abertos nos
termos do artigo 51º nº 2 da Lei n.º 12-
A/2008, de 27 de Fevereiro) A preencher
por candidato que considere dispor de
formação ou experiência necessária
substitutiva da habilitação literária
exigida, nos termos do aviso de
abertura.

Março 2010

(Exclusivo para concursos abertos nos
termos do artigo 51º nº 2 da Lei n.º 12-
A/2008, de 27 de Fevereiro) A preencher
por candidato que considere dispor de
formação ou experiência necessária
substitutiva da habilitação literária
exigida, nos termos do aviso de
abertura.

http://www.dgaep.gov.pt/index.cfm?OBJID=91f17207-d63e-4f78-a525-4e8140f46f49&ID=687


(Exclusiva utilização em Recrutamentos por
tempo indeterminado).

Assinale com um “X” na quadrícula se
opta pela realização dos métodos
obrigatórios “Prova de conhecimentos” e
“Avaliação Psicológica”.

Pressupostos exigidos: reunir
cumulativamente a categoria, a área de
actividade para que concorre, e deter
uma RJEP por tempo indeterminado.

(Exclusiva utilização em Recrutamentos por
tempo indeterminado).

Assinale com um “X” na quadrícula se
opta pela realização dos métodos
obrigatórios “Prova de conhecimentos” e
“Avaliação Psicológica”.

Pressupostos exigidos: reunir
cumulativamente a categoria, a área de
actividade para que concorre, e deter
uma RJEP por tempo indeterminado.

Março 2010

(Exclusiva utilização em Recrutamentos por
tempo indeterminado).

Assinale com um “X” na quadrícula se
opta pela realização dos métodos
obrigatórios “Prova de conhecimentos” e
“Avaliação Psicológica”.

Pressupostos exigidos: reunir
cumulativamente a categoria, a área de
actividade para que concorre, e deter
uma RJEP por tempo indeterminado.

(Exclusiva utilização em Recrutamentos por
tempo indeterminado).

Assinale com um “X” na quadrícula se
opta pela realização dos métodos
obrigatórios “Prova de conhecimentos” e
“Avaliação Psicológica”.

Pressupostos exigidos: reunir
cumulativamente a categoria, a área de
actividade para que concorre, e deter
uma RJEP por tempo indeterminado.



Requisitos para a constituição da Relação jurídica
de emprego público:

- Nacionalidade portuguesa, quando não
dispensada pela Constituição,  convenção
internacional ou lei especial;
- 18 anos de idade completos;
- Não inibição do exercício de funções públicas
ou não  interdição para o exercício daquelas que
se propõe desempenhar;
- Robustez física e perfil psíquico indispensáveis
ao exercício das funções;
- Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

• Os que lei especial preveja para a titularidade da
categoria correspondente.

(Assinale com  um “X” a quadrícula
correspondente).

Requisitos para a constituição da Relação jurídica
de emprego público:

- Nacionalidade portuguesa, quando não
dispensada pela Constituição,  convenção
internacional ou lei especial;
- 18 anos de idade completos;
- Não inibição do exercício de funções públicas
ou não  interdição para o exercício daquelas que
se propõe desempenhar;
- Robustez física e perfil psíquico indispensáveis
ao exercício das funções;
- Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

• Os que lei especial preveja para a titularidade da
categoria correspondente.

(Assinale com  um “X” a quadrícula
correspondente).

Março 2010

Requisitos para a constituição da Relação jurídica
de emprego público:

- Nacionalidade portuguesa, quando não
dispensada pela Constituição,  convenção
internacional ou lei especial;
- 18 anos de idade completos;
- Não inibição do exercício de funções públicas
ou não  interdição para o exercício daquelas que
se propõe desempenhar;
- Robustez física e perfil psíquico indispensáveis
ao exercício das funções;
- Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

• Os que lei especial preveja para a titularidade da
categoria correspondente.

(Assinale com  um “X” a quadrícula
correspondente).

Requisitos para a constituição da Relação jurídica
de emprego público:

- Nacionalidade portuguesa, quando não
dispensada pela Constituição,  convenção
internacional ou lei especial;
- 18 anos de idade completos;
- Não inibição do exercício de funções públicas
ou não  interdição para o exercício daquelas que
se propõe desempenhar;
- Robustez física e perfil psíquico indispensáveis
ao exercício das funções;
- Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

• Os que lei especial preveja para a titularidade da
categoria correspondente.

(Assinale com  um “X” a quadrícula
correspondente).



Artigo 6º, nº1 do Decreto-
Lei nº 29/2001, de 3 de
Fevereiro , que prevê o
sistema de quotas de
emprego para pessoas com
deficiência igual ou
superior a 60%.

Artigo 6º, nº1 do Decreto-
Lei nº 29/2001, de 3 de
Fevereiro , que prevê o
sistema de quotas de
emprego para pessoas com
deficiência igual ou
superior a 60%.

Março 2010

Artigo 6º, nº1 do Decreto-
Lei nº 29/2001, de 3 de
Fevereiro , que prevê o
sistema de quotas de
emprego para pessoas com
deficiência igual ou
superior a 60%.

http://www.dgaep.gov.pt/index.cfm?OBJID=91f17207-d63e-4f78-a525-4e8140f46f49&ID=438


Verifique se assinou  o seu
requerimento, pois está a assinar a

declaração de veracidade das
informações que prestou

Verifique se assinou  o seu
requerimento, pois está a assinar a

declaração de veracidade das
informações que prestou

Em cada quadrícula assinale o
número de documentos que

junta ao processo de
candidatura

Em cada quadrícula assinale o
número de documentos que

junta ao processo de
candidatura

Março 2010

Em cada quadrícula assinale o
número de documentos que

junta ao processo de
candidatura
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